
 

     ANO XIX | Nº 1820 | MACAU, 24 DE JUNHO DE 2021 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 637/2021, DE 24 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 

necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 

tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Francisco Xavier Ferreira, CPF: 737.352.214-91 – 

matrícula nº 752, ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria 

Municipal de Saúde, 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando 

R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de 

Natal/RN, conforme a seguir: 

 

Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a transferência 

de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 15 de maio de 2021. 

Local de destino: Natal/RN 

 

Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

 

 Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de junho de 2021. 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O   

 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1820 | MACAU, 24 DE JUNHO DE 2021 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 638/2021, DE 24 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 

necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 

tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - CONCEDER, ao(a) servidor(a) Jabes Alves de Oliveira, CPF: 027.948.504-23 – 

matrícula nº 442, ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria 

Municipal de Saúde, 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando 

R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de 

Natal/RN, conforme a seguir: 

 

Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a transferência 

de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 14 de maio de 2021. 

Local de destino: Natal /RN 

 

Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

 

 Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de junho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O   

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1820 | MACAU, 24 DE JUNHO DE 2021 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 639/2021, DE 24 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 

necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 

tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Aldemir Bezerra Gregório, CPF: 913.085.184-04 – 

matrícula nº 5495, ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria 

Municipal de Saúde, 03 (três) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando 

R$ 75,00 (setenta e cinco reais), para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de 

Natal/RN, conforme a seguir: 

 

Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a transferência 

de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 11, 14 16 de maio de 2021. 

Local de destino: Natal/RN 

 

Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

 

 Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de junho de 2021. 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O   

 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1820 | MACAU, 24 DE JUNHO DE 2021 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 640/2021, DE JUNHO DE  2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 

necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 

tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Genilson Teixeira de Morais, CPF: 904.289.944-15 – 

matrícula nº 11142, ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria 

Municipal de Saúde, 02 (duas) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 

totalizando R$ 50,00 (cinquenta reais), para fazer face às despesas com locomoção e estadia na 

cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 

 

Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a transferência 

de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 13 e 16 de maio 2021. 

Local de destino: Natal/RN 

 

Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

 

 Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de junho de 2021. 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O   

 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1820 | MACAU, 24 DE JUNHO DE 2021 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 641/2021, DE 24 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 

necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 

tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Walney Félix da Silva, CPF: 071.937.364-69 – matrícula 

nº 25674, ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal 

de Saúde, 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando R$ 25,00 

(vinte e cinco reais), para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, 

conforme a seguir: 

 

Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a transferência 

de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 16 de maio de 2021. 

Local de destino: Natal/RN 

 

Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

 

 Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de junho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O   

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1820 | MACAU, 24 DE JUNHO DE 2021 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 642/2021, DE 24 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 

necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 

tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - CONCEDER, ao(a) servidor(a) José Alfredo Tavares de Souza, CPF: 023.845.574-24 – 

matrícula nº 10910, ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria 

Municipal de Saúde, 05 (cinco) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 

totalizando R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), para fazer face às despesas com locomoção e 

estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 

 

Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a transferência 

de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 10, 11, 13 (13) e 15 de maio de 2021. 

Local de destino: Natal /RN 

 

Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

 

 Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de junho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O   

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1820 | MACAU, 24 DE JUNHO DE 2021 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 643/2021, DE JUNHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 

necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 

tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Jarbas Adriano Félix, CPF: 938.189.474-49 – matrícula nº 

477, ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de 

Saúde, 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando R$ 25,00 

(vinte e cinco reais), para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, 

conforme a seguir: 

 

Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a transferência 

de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 03 de maio de 2021. 

Local de destino: Natal/RN 

 

Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

 

 Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de junho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O   

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1820 | MACAU, 24 DE JUNHO DE 2021 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 644/2021, DE 24 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 

necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 

tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Aldemir Bezerra Gregório, CPF: 913.085.184-04 – 

matrícula nº 5495, ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria 

Municipal de Saúde, 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando 

R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de 

Natal/RN, conforme a seguir: 

 

Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a transferência 

de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 01 de maio de 2021. 

Local de destino: Natal/RN 

 

Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

 

 Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de junho de 2021. 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O   

 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1820 | MACAU, 24 DE JUNHO DE 2021 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 645/2021, DE JUNHO DE  2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 

necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 

tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Genilson Teixeira de Morais, CPF: 904.289.944-15 – 

matrícula nº 11142, ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria 

Municipal de Saúde, 04 (quatro) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 

totalizando R$ 100,00 (cem reais), para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade 

de Natal/RN, conforme a seguir: 

 

Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a transferência 

de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 03 (03), 06 e 08 de maio 2021. 

Local de destino: Natal/RN 

 

Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

 

 Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de junho de 2021. 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O   

 

 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1820 | MACAU, 24 DE JUNHO DE 2021 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 646/2021, DE 24 JUNHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 

necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 

tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - CONCEDER a Isaías Francisco da Silva, CPF: 011.402.544-48 – matrícula nº 418, 

ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 

04 (quatro) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando R$ 100,00 (cem 

reais), para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a 

seguir: 

 

Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a transferência 

de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 03, 05, 06 e 07 de maio de 2021. 

Local de destino: Natal /RN 

 

Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

 

 Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de junho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O   

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1820 | MACAU, 24 DE JUNHO DE 2021 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 647/2021, DE 24 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 

necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 

tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - CONCEDER, ao(a) servidor(a) Genivaldo Lins dos Santos, CPF: 288.867.044-53 – 

matrícula nº 27952, ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria 

Municipal de Saúde, 03 (três) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando 

R$ 75,00 (setenta e cinco reais), para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de 

Natal/RN, conforme a seguir: 

 

Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a transferência 

de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 02, 03 e 08 de maio de 2021. 

Local de destino: Natal /RN 

 

Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

 

 Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de junho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O   

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1820 | MACAU, 24 DE JUNHO DE 2021 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 648/2021, DE 24 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 

necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 

tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - CONCEDER, ao(a) servidor(a) José Alfredo Tavares de Souza, CPF: 023.845.574-24 – 

matrícula nº 10910, ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria 

Municipal de Saúde, 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando 

R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de 

Natal/RN, conforme a seguir: 

 

Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a transferência 

de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 02 de maio de 2021. 

Local de destino: Natal /RN 

 

Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

 

 Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de junho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O   

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1820 | MACAU, 24 DE JUNHO DE 2021 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 649/2024  DE JUNHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 

necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 

tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Josivan Fernandes Rodrigues, CPF: 737.347.724-00 – 

matrícula nº 485, ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria 

Municipal de Saúde, 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando 

R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de 

Natal/RN, conforme a seguir: 

 

Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a transferência 

de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 09 de maio de 2021. 

Local de destino: Natal/RN 

 

Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

 

 Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de junho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O   

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1820 | MACAU, 24 DE JUNHO DE 2021 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 650/2021, DE 24 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 

necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 

tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Francisco Augusto Rodrigues da  Silva, CPF: 

009.686.594-62 – matrícula nº 12785, ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas 

atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 02 (duas) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte 

e cinco reais), totalizando R$ 50,00 (cinquenta reais), para fazer face às despesas com locomoção e 

estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 

 

Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a transferência 

de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 03 e 04 de maio de 2021. 

Local de destino: Natal/RN 

 

Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

 

 Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de junho de 2021. 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O   

 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1820 | MACAU, 24 DE JUNHO DE 2021 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 651/2021, DE 24 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 

necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 

tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  

 

Art. 1º - CONCEDER (ao)a servidor(a) Edicleido Vale da Silva, CPF: 639.147.514-87 – 

matrícula nº 671, ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria 

Municipal de Saúde, 03 (três) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando 

R$ 75,00 (setenta e cinco reais), para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de 

Natal/RN, conforme a seguir: 

 

Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a transferência 

de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 01, 04 e 09 de maio de 2021. 

Local de destino: Natal /RN 

 

Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

 Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de junho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O   

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1820 | MACAU, 24 DE JUNHO DE 2021 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 652/2021, DE 24 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 

necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 

tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - CONCEDER, ao(a) servidor(a) Francisca das Chagas Carvalho, CPF: 009.816.084-26 – 

matrícula nº 11452, ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, desempenhando suas atividades 

na Secretaria Municipal de Saúde, 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco 

reais), totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para fazer face às despesas com locomoção e 

estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 

 

Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a transferência 

de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 04 de maio de 2021. 

Local de destino: Natal /RN 

 

Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

 

 Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de junho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O   

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1820 | MACAU, 24 DE JUNHO DE 2021 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 653/2021, DE 24 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 

necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 

tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - CONCEDER, ao(a) servidor(a) Maria Fabinolya da Costa Paiva e Souza, CPF: 

053.415.254-69 – matrícula nº 13986, ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, 

desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 04 (quatro) diárias no valor 

unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando R$ 100,00 (cem reais), para fazer face às 

despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 

 

Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a transferência 

de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 11, 15 (15) e 16 de maio de 2021. 

Local de destino: Natal /RN 

 

Art. 2º  - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

 

 Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de junho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O   

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1820 | MACAU, 24 DE JUNHO DE 2021 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 654/2021, DE 24 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 

necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 

tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - CONCEDER, ao(a) servidor(a) Maria Fabinolya da Costa Paiva e Souza, CPF: 

053.415.254-69 – matrícula nº 13986, ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, 

desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 01 (uma) diária no valor 

unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para fazer face 

às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 

 

Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a transferência 

de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 02 de maio de 2021. 

Local de destino: Natal /RN 

 

Art. 2º  - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

 

 Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de junho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O   

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1820 | MACAU, 24 DE JUNHO DE 2021 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 655/2021, DE 24 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 

necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 

tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - CONCEDER, ao(a) servidor(a) Francisca Josilene Teixeira dos Santos, CPF: 

032.959.634-95 – matrícula nº 744, ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, desempenhando 

suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 25,00 

(vinte e cinco reais), totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para fazer face às despesas com 

locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 

 

Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a transferência 

de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 12 de abril de 2021. 

Local de destino: Natal /RN 

 

Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

 

 Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de junho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O   

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1820 | MACAU, 24 DE JUNHO DE 2021 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 656/2021, DE 24 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 

necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 

tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - CONCEDER, ao(a) servidor(a) Francisca Josilene Teixeira dos Santos, CPF: 

032.959.634-95 – matrícula nº 744, ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, desempenhando 

suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 02 (duas) diárias no valor unitário de R$ 25,00 

(vinte e cinco reais), totalizando R$ 50,00 (cinquenta reais), para fazer face às despesas com 

locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 

 

Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a transferência 

de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 03 e 07 de maio de 2021. 

Local de destino: Natal /RN 

 

Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

 

 Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de junho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O   

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1820 | MACAU, 24 DE JUNHO DE 2021 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 034/2021 

 

Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09. 

Fornecedor: C HENRIQUE DE SOUZA – CNPJ: 34.563.737/0001-34 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

VACINAS EM PROL DA CAMPANHA DE COMBATE A FEBRE AFTOSA NO ANO DE 

2021, ATENDENDO AOS PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO DE MACAU RN, POR 

MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA. 

Valor Global: R$ 3.000,00 (Três mil reais) 

Base Legal: Inciso II do Artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993. 

Orçamentário: 

11.011.20.605.0019.1162 

Natureza: 3.3.90.32 

Fonte: 10010000 

Pelo Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – JOSÉ ANTÔNIO 

DE MENEZES SOUSA – CPF: 130.986.084-04 – PREFEITO // WINSTON MIRANDA DE 

PAIVA – CPF: 828.596.594-00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA. 

Pelo Fornecedor: C HENRIQUE DE SOUZA – CNPJ: 34.563.737/0001-34 - CARLOS 

HENRIQUE DE SOUZA – CPF: 852.841.304-72 - PROPRIETÁRIO.  

Macau/RN, 24 de junho de 2021. 
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